
NOTA SOBRE O DIA INTERNACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

10 de dezembro de 1948

O Dia Internacional dos Direitos Humanos, celebrado em 10 de
dezembro, marca a data em que foi proclamada a Declaração
Universal dos Direitos Humanos (DUDH) pela ONU em 1948,
cabe lembrar que todos os seres humanos nascem livres e iguais em
dignidade e direitos, como a vida, saúde, educação e liberdade, e
promovendo a reflexão sobre a necessidade de combater
desigualdades e todas as formas de discriminação, em busca da
construção de uma sociedade mais justa e inclusiva

Neste ano de 2025, o Brasil e o planeta registrou registraram muitos
episódios de violência contra mulher, feminicídio, homofobia,
transfobia, racismo, xenofobia, intolerância religiosa.

Também, uma parte da sociedade civil mundial se mobilizou em
decorrência do Racismo Estrutural e institucional fortemente
evidenciado nas estruturas sociais e institucionais norte-americanas e
brasileiras, contestando atos de deploráveis de racismo contra negros
e outros grupos que constantemente são discriminados pelas suas
origens étnicas.

Esse cenário de violação dos Direitos Humanos se somam às vítimas
dos conflitos político-militares que geram mortes e refugiados, em
várias partes do planeta, bem como as pessoas que padecem por
catástrofes ambientais, provocadas pela exploração irresponsável dos
recursos naturais, revelam a necessidade de pensarmos o dia 10 de
dezembro como uma data necessária à compreensão e defesa
universal dos Direitos Humanos.

Pelas circunstâncias destacadas neste texto, o Núcleo dos Direitos
Humanos, Relações Étnico-raciais e Meio Ambiente manifesta, em
nome de todos os órgãos acadêmicos e administrativos que integram
o Centro Universitário de Patos, atenção celebrava à data e sinaliza



que toda e qualquer atenção humanitária deve ocupar espaço de
prioridade em nossas ações, individuais e coletivas.
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